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Constata-se, ao longo da história, que o homem sempre utilizou os recursos naturais do planeta e gerou resíduos com baixíssimo nível de preocupação: os recursos eram abundantes e a natureza aceitava sem reclamar os despejos realizados, já que o enfoque sempre foi “diluir e dispersar”. (Moura,1998; Barbieri, 2007)

Com o advento da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento e Meio Ambiente e as metas estabelecidas pela Agenda 21 a expressão desenvolvimento sustentável passou a ser difundida na pauta político-social dos diversos países e entidades, tornando-se objetivo, ainda que não devidamente compreendido como método, mas traduzindo claramente o novo paradigma da relação ecológico-econômica entre o homem e seu entorno.
Um breve histórico se faz necessário para compreender a evolução da percepção da questão ambiental, bem como, a mudança de perspectiva que significou a construção do ideário do desenvolvimento sustentável. 
Entre os anos 60 e começo dos anos 70 foram publicados a obra de Rachel Carson (Primavera Silenciosa)
, bem como, o importante relatório do Clube de Roma (“Limites do Crescimento”) ambos com a característica de despertar um estado de alerta quanto as graves conseqüências do comportamento humano sobre o entorno.

Além disto, foi realizada a primeira conferência das Nações Unidas relacionada ao tema ambiental (Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano, junho de 1972), ainda que houvesse posicionamentos discrepantes dos países subdesenvolvidos que defendiam seu desenvolvimento a qualquer custo, a mesma foi historicamente um marco para dimensionar a nova postura. (Moura, 1998)

Foi também na década de 70 que surgiu o conceito de desenvolvimento sustentável, bem como, os primeiros selos ecológicos, na Holanda em 1972 e na Alemanha em 1978, destinados a rotular produtos ambientalmente corretos. (Moura, 1998) 

 A década de 80 foi marcada pelo surgimento em grande parte dos países de leis regulamentando a atividade industrial em relação à poluição. Ao mesmo tempo em que a mobilização em torno da questão ambiental multiplicava os debates sobre esta temática em diversos países, o setor público, por meio de suas agências ambientais, aprimorava a regulação ambiental, fazendo com que os danos e ameaças ao meio ambiente se tornassem um custo direto para os negócios. (Moura, 1998; Demajorovic, 2003)

No Brasil, a nova ordem que se estabeleceu gerou a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81) que apresentava indiscutíveis avanços, a Lei da Ação Civil Pública (lei 7.347/85) que elencou o meio ambiente entre os interesses difusos e o primoroso artigo 225 da Constituição Federal.
Na década de 90, houve grande evolução da consciência ambiental, o termo “qualidade de vida” passou a fazer parte do cotidiano das pessoas e as empresas passaram a se preocupar com a racionalização do uso de energia e de matéria prima além de maior empenho e estímulos à reciclagem e reutilização. (Moura, 1998)

Realizou-se a segunda conferência ambiental (Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, junho 1992), fruto das experiências já vivenciadas num período de 20 anos, onde se testemunharam os graves e emblemáticos acidentes ambientais.

As discussões da convenção culminaram com a elaboração da Agenda 21, Convenção do Clima, da Biodiversidade e o fomento da expressão desenvolvimento sustentável.

Foi nesta conferência que passou a ser mais bem compreendida a mútua dependência entre o desenvolvimento e um meio ambiente ecologicamente equilibrado, com a conservação dos recursos para as gerações futuras e a necessidade do desenvolvimento de tecnologias limpas e combate à pobreza, causa e conseqüência de graves problemas ambientais. (Moura, 1998)
Hoje são incontáveis os documentos na esfera legal, social, político e educacional que inserem a proposta do desenvolvimento sustentável sem, todavia, aprofundar-se na questão metodológica para viabilizar a consecução de tal instrumento ainda mais pelas diversas interpretações são dadas à expressão.
Esse termo, segundo Diegues (1992), referindo-se ao desenvolvimento sustentável, transita pelos mais diversos círculos e grupos sociais, desde organizações não governamentais até as de pesquisa, com notável e estranho consenso, como se fosse uma palavra mágica ou um fetiche. Uma análise mais aprofundada revela uma falta de consenso, não somente quanto ao adjetivo “sustentável”, como também quanto ao desgastado conceito de “desenvolvimento”.


Herculano (1992) complementa que estas expressões, muito abstratas e ambíguas, vêm sendo interpretadas das mais diversas formas pelos diferentes atores sociais, ora despertando o nosso imaginário e uma certa esperança milenarista, ora alimentando suspeitas acerca de uma conspiração do hemisfério norte contra o sul.

O fato é que a aludida expressão alardeada no Relatório “Nosso Futuro Comum”, também conhecido como “Relatório Brundtland”, cujas propostas e análises, segundo Herculano (1992),do pressuposto de que é possível e desejável conciliar crescimento econômico e conservação ambiental, coisas até então tidas por incompatíveis. O mote do Relatório é a busca do “desenvolvimento sustentável”, a ser alcançado através de uma “nova ordem internacional”. 
De acordo com este relatório o conceito de desenvolvimento sustentável seria: “(...) aquele capaz de atender às necessidades das atuais gerações sem comprometer os direitos das futuras gerações.”
Segundo MILARÉ e COIMBRA (2004) o Relatório esclarece ainda que em essência, o desenvolvimento sustentável é o processo de transformação no qual a exploração de recursos, a direção dos investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e a mudança institucional se harmonizam e reforçam o potencial presente e futuro, a fim de atender às necessidades e aspirações humanas.
 Não vem ao caso entrar no mérito deste conceito, nem definir e analisar a sustentabilidade cabe-nos apenas, por ora, ressaltar que o desenvolvimento sustentável não escapa a uma cosmovisão antropocêntrica, apesar da proposta positiva que traz no bojo. A Terra não seria mais do que um celeiro de recursos à disposição pura e simples das necessidades humanas [...] Em todo caso o foco do desenvolvimento sustentável representa já um enorme salto de qualidade porquanto se submete as ações antrópicas – em especial aquelas voltadas para exploração e uso dos recursos naturais – a uma condição primordial, que é o respeito à capacidade do ecossistema planetário de atender a tantas e tão crescentes demandas por parte da espécie dominante, a saber, da sociedade humana. (Milaré e Coimbra, 2004)
Ao referir-se ao conceito acima delineado COIMBRA (2004) afirma que [...] é uma explicitação mais ampla das idéias e práticas do ecodesenvolvimento, cuja essência está na harmonização do desenvolvimento socioeconômico com os requisitos da qualidade ambiental e do gerenciamento correto dos recursos naturais.
Mais adiante o próprio COIMBRA (2004) esclarece que como não foi aprofundado como era necessário, o desenvolvimento sustentável quase se reduziu a uma simples expressão idiomática de semântica incerta. [...] Depois de dezesseis anos de seu aparecimento, há um vazio em torno do desenvolvimento sustentável, é conceitual sem dúvida, porém é mais ainda um vazio de experiências sólidas e bem sucedidas que possam ser ampliadas.

Epistemologicamente os verbetes que cunham o termo têm significados próprios, sendo:

DESENVOLVIMENTO (desenvolver + mento): 1. Ato ou efeito de desenvolver. 2. Crescimento ou expansão gradual, aumento. 3. Passagem gradual de um estágio inferior a um estágio mais aperfeiçoado. 4. Adiantamento, progresso. 5. (sociol) Estágio econômico – social de uma comunidade caracterizado por altos índices de rendimento dos recursos naturais, do trabalho etc. (MICHAELIS, 2002).


Segundo SACHS (2004) o desenvolvimento, distinto do crescimento econômico, cumpre esse requisito, na medida em que os objetivos do desenvolvimento vão bem além da mera multiplicação da riqueza material. O crescimento é uma condição necessária, mas de forma alguma suficiente (muito menos é um objeto em si mesmo), para se alcançar a meta de uma vida melhor, mais feliz e mais completa para todos.[...]

Outra maneira de encarar o desenvolvimento consiste em reconceituá-lo em termos da apropriação efetiva das três gerações de direitos humanos: ▪ direitos políticos, civis e cívicos; ▪ direitos econômicos, sócias e culturais, entre eles o direito ao trabalho digno, criticamente importante, por motivos intrínsecos e instrumentais; ▪ direitos coletivos ao meio ambiente e ao desenvolvimento. (Sachs, 2004)


Aqui vale a comparação à teoria das gerações dos direitos, construída por Norberto Bobbio, sendo resumidamente, os direitos de primeira geração (direitos de liberdade), os direitos de segunda geração (direitos de igualdade) e os direitos de terceira geração (direitos de fraternidade).

Assim, completa Sachs (2004), igualdade, eqüidade e solidariedade estão, por assim dizer, embutidas no conceito de desenvolvimento, com conseqüências de longo alcance para que o pensamento econômico sobre o desenvolvimento se diferencie do economicismo redutor.
SUSTENTÁVEL, segundo LEFF (2001), integra dois significados: um, que se traduz em castelhano como sustentable, que implica a internalização das condições ecológicas de suporte do processo econômico; outro, que aduz a durabilidade do próprio processo econômico. Neste sentido, a sustentabilidade ecológica constitui uma condição de sustentabilidade do processo econômico.


Conforme SACHS (2004) o conceito de desenvolvimento sustentável acrescenta uma outra dimensão – a sustentabilidade ambiental – à dimensão da sustentabilidade social. Ela é baseada no duplo imperativo ético da solidariedade sincrônica com as gerações futuras. Ela nos compele a trabalhar com as escalas múltiplas de tempo e espaço, o que desarruma a caixa de ferramentas do economista convencional. Ela nos impele ainda a buscar soluções triplamente vencedoras, eliminando o crescimento selvagem obtido ao custo de elevadas externalidades negativas, tanto sociais quanto ambientais. Outras estratégias, de curto prazo, levam ao crescimento ambientalmente destrutivo, mas socialmente benéfico, ou ao crescimento ambientalmente benéfico mas socialmente destrutivo. Os cinco pilares do desenvolvimento sustentável são: 

a) Social, fundamental por motivos tanto intrínsecos quanto instrumentais, por causa da perspectiva de disrupção social que paira de forma ameaçadora sobre muitos lugares problemáticos do nosso planeta;

b) Ambiental, com suas dimensões (os sistemas de sustentação da vida como provedores de recurso e com “recipientes” para a disposição de resíduos);

c) Territorial, relacionado à distribuição espacial dos recursos, das populações e das atividades;

d) Econômico, sendo a viabilidade econômica a conditio sine qua non para que as coisas aconteçam;

e) Político, a governança democrática é um valor fundador e um instrumento necessário pra fazer as coisas acontecerem, a liberdade faz toda a diferença.


De acordo com Herculano (1992) para os ambientalistas, “desenvolvimento sustentável” é uma antiga aspiração que requer a determinação de novas prioridades pela sociedade, uma nova ética do comportamento humano e uma recuperação do primado dos interesses sociais coletivos. “Desenvolvimento Sustentável” englobaria, assim, “um conjunto de mudanças-chave na estrutura da produção e consumo, invertendo o quadro de degradação ambiental e miséria social a partir de suas causas”.
Esta concepção ambientalista de “desenvolvimento sustentável” estaria sendo adulterada na medida em que é interpretada por diferentes atores sociais, passando a ser percebida ora como “porta de entrada, no país, de mecanismos internacionais de controle sobre o nosso patrimônio natural”, ora como uma “estratégia de expansão de mercado e do lucro.” (Herculano, 1992)

No Dicionário Brasileiro de Ciências Ambientais (LIMA-E- SILVA et al, 2002) encontramos uma definição de desenvolvimento sustentável , qual seja:

Forma de desenvolvimento econômico que não tem como paradigma o crescimento, mas a melhoria da qualidade de vida, que não caminha em direção ao esgotamento dos recursos naturais, nem gera substâncias tóxicas no ambiente em quantidade acima da capacidade assimilativa do sistema natural; que reconhece os direitos das gerações futuras em usufruir do planeta tal qual conhecemos; que busca fazer as atividades humanas funcionarem em harmonia com o sistema natural, de forma que este tenha preservadas suas funções de manutenção da vida por um tempo indeterminado.


Enquanto a Agenda 21, documento formulado na oportunidade da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em 1992, denota a importância do novo paradigma do desenvolvimento sustentável nos seguintes termos: 

 Para fazer frente aos desafios do meio ambiente e do desenvolvimento, os Estados decidiram estabelecer uma nova parceria mundial. Essa parceria compromete todos os Estados a estabelecer um diálogo permanente e construtivo, inspirado na necessidade de atingir uma economia em nível mundial mais eficiente e eqüitativa, sem perder de vista a interdependência crescente da comunidades das nações e o fato de que o desenvolvimento sustentável deve tornar-se um item prioritário na agenda da comunidade internacional [...] (SENADO FEDERAL, 2001)


Quanto à Constituição Federal Brasileira, conforme PELICIONI (2004), referindo-se ao capítulo constitucional denominado “DO MEIO AMBIENTE”, artigo 225, caput , esclarece que o ano de 1988 constituiu um ponto de inflexão na política ambiental brasileira ao assegurar na Constituição Federal uma moderna legislação ambiental, e um capítulo dedicado ao meio ambiente, onde se lê: ‘Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para presentes e futuras gerações.

Executando-se um “recorte” do caput do mencionado artigo 225, CF; temos: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado” e “o dever de defendê-lo e preservá-lo para presentes e futuras gerações”, deparamo-nos, pois, sem grande esforço de raciocínio, com a idéia do desenvolvimento sustentável.

Ademais, segundo Milaré e Coimbra (2004), citando Goldemberg (in Proteger o homem ou a natureza? Jornal Estado de São Paulo. 23/03/2004, seção Espaço Aberto), analisam que:

Não deixa de observar que a Carta Magna “contém artigos irrealistas”..., (por acaso seria ela idealista?). Ao comentar o artigo 225, reafirma que a nossa Lei Maior está calcada no antropocentrismo de velhas raízes culturais, e não faz menção de contestá-lo. Quanto ao artigo 170, os condicionantes de ordem econômica incluem observar a defesa do meio ambiente, entretanto, em que consistem esse “observar” e essa “defesa”?

Quanto à lei federal 6.938/81, conhecida por Política Nacional do Meio Ambiente, vale a pena contextualizá-la, vez que elaborada antes da difusão do conceito de desenvolvimento sustentável (pelo Relatório Brundtland), sendo, portanto ainda um reflexo das lições aprendidas em Estocolmo/72.

Em seu artigo 2º, declara:

A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana[...] (grifo nosso)

E em seu artigo 4º, I, visará: “I – à compatibilização do desenvolvimento econômico – social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico[...]”.
É possível vislumbrar-se pela leitura dos artigos retro a incipiente tendência ao desenvolvimento sustentável. 

Por oportuno vale, ainda, consignar as sábias reflexões de HERRERO (1989):

 Se considera, pues, el desarrollo sostenible como un proceso de cambio continuo – en lugar de um estado de armonía fijo – en el cual la utilización de los recursos, la orientación de la evolución tecnológica y la modificación de las instituciones están de acordo con el potencial actual y futuro de las necesidades humanas. Su filosofía subyjacente, a nuestro entender, es la equidad y el interés común de las sociedades y ecosistemas globalmente interdependientes. Su estratégia prioritária es la de revitalizar el crecimiento como condición, necesaria pero no suficiente, para la eliminación de la pobreza absoluta; cambiar la calidad del crecimiento sobre bases reales del capital ecológico que lo sustenta; satisfacer las necesidades humana esenciales; asegurar un nivel sostenible de la población; conservar y aumentar los recursos de base; dar una nueva orientación a la tecnología y al control de riesgos; conciliar economia y medio ambiente en la toma de decisiones, y, finalmente, introducir profundos câmbios en las relaciones econômicas internacionales y modificar los esquemas de cooperación mundial.

Paul Ekins, (citado por GOULET apud CAVALCANTI, 1999) opina que não há literalmente nenhuma experiência de economia industrial ambientalmente sustentável, em qualquer lugar do mundo, onde tal sustentabilidade se atribua a um estoque de capital ambiental inexaurível. É, portanto, evidente, de modo imediato que, com base na experiência passada apenas, o termos ‘desenvolvimento sustentável’ não passa de algo mais que um oxímoro.

Feitas estas considerações, pode-se vislumbrar a dimensão da problemática operacionalização do conceito de desenvolvimento sustentável.
Observa-se que muitos trabalhos que pretendam dar uma dimensão prática a esta questão tem criado metodologias que, mais por necessidade do que por opção, tem utilizado de indicadores de sustentabilidade ou índices afins com o intento de possibilitar uma medição, entretanto fica de certo modo comprometida a correlação entre tais indicadores e o atingimento do desenvolvimento sustentável.

Para LEFF (2002) o planejamento de políticas ambientais para um desenvolvimento sustentável, baseado no manejo integrado dos recursos naturais, tecnológicos e culturais de uma sociedade, conduz à necessidade de compreender as inter-relações que se estabelecem entre processos históricos, econômicos, ecológicos e culturais no desenvolvimento de forças produtivas da sociedade. Isto obriga a pensar nas relações de interdependência e multicausalidade entre os processos sociais e ecológicos que condicionam o potencial produtivo dos recursos de uma formação social, seus níveis de produtividade e as condições de preservação e regeneração dos recursos naturais. 

Sem que se tente exaurir os muitos questionamentos e soluções a serem encontradas, concluo clamando pela ampla busca e discussão quanto à viabilização metodológica da expressão desenvolvimento sustentável nas mais variadas esferas de conhecimento.

 Quiçá utilizando-se dos princípios elencados pelo artigo 4º, da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal no. 9795/99), dos quais destaco: o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo; a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o enfoque da sustentabilidade.
Referências Bibliográficas:

Agenda 21

ASSEMBLÉIA CONSTITUINTE. Constituição da República Federativa do Brasil. 1988.

BOBBIO, Norberto. A era dos Direitos. Rio de Janeiro: Campus, 2004.

CAVALCANTI, Clóvis (org.). Meio Ambiente, Desenvolvimento Sustentável e Políticas Públicas. São Paulo: Cortez:Recife:Fundação Joaquim Nabuco, 1999.

Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento (CMMAD).Relatório Nosso Futuro Comum. Gro Harlen Brundtland (coord), 1987.

CONFEDERAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO. Agenda 21. 3. ed. Brasília: Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas, 2001.

COIMBRA, José de Ávila Aguiar. Linguagem e Percepção Ambiental. In: Curso de Gestão Ambiental. Barueri: Manole, 2004.

DEMAJOROVIC, Jacques. Sociedade de risco e responsabilidade socioambiental; perspectivas para a educação corporativa. São Paulo: Senac, 2003.

DIEGUES, Antônio Carlos. Desenvolvimento sustentável ou sociedades sustentáveis.  São Paulo em Perspectiva. 6 (1-2): 22-29, jan/jun, São Paulo, 1992.

HERCULANO, Selene. Do desenvolvimento (in)suportável à sociedade feliz. In: GOLDENBERG, Mirian (coord.). Ecologia, ciência e política. RJ: Revan, 1992.

HERRERO, Luis Jiménez. Medio Ambiente y desarrollo alternativo. Gestión racional de los recursos para uma sociedad perdurable. Madrid: Iepala Editorial, 1989.

LEFF, Enrique. Epistemologia ambiental. Trad.Sandra Valenzuela. 3.ed.São Paulo: Cortez, 2002.

LIMA-E-SILVA, Pedro Paulo de et al. Dicionário brasileiro de ciências ambientais. 2. ed. Rio de Janeiro: Thex Ed., 2002. 

MEDAUER, Odete. Coletânea de Legislação de Direito Ambiental – Constituição Federal. 2. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2003.

MILARÉ, Edis.COIMBRA, José de Ávila Alencar. Antropocentrismo X Ecocentrismo na ciência jurídica. In: Revista de Direito Ambiental nº.36. São Paulo:RT, 2004. 

MOURA, Luiz Antônio A. de. Qualidade e Gestão Ambiental: sugestões para implantação das normas ISO 14.000 nas empresas. São Paulo: Oliveira Mendes, 1998.

PELICIONI, Maria Cecília F. Fundamentos da Educação Ambiental. In: Curso de Gestão Ambiental. Barueri: Manole, 2004.

PHILIPPI Jr., Arlindo. BRUNA, Gilda Collet. Política e Gestão Ambiental. In: Curso de Gestão Ambiental. Barueri: Manole, 2004.

SACHS, Ignacy. Desenvolvimento includente, sustentável e sustentado. Rio de Janeiro: Garamond, 2004.

SENADO FEDERAL. Lei nº 6.938/81, Política Nacional do Meio Ambiente.

_________________. Lei Federal no. 9795/99,Política Nacional de Educação Ambiental.

� Advogada e professora especialista em Direito Ambiental, mestranda do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Desenvolvimento e Meio Ambiente (PRODEMA) da Universidade Federal da Paraíba.





� Nesse romance a autora procurou apresentar como seria uma primavera sem o canto dos pássaros, exterminados pelo uso do DDT (dicloro-difenil-tricloroetano), este livro contribuiu para a proibição do uso do produto. (Moura, 1998)


� Se considera, pois, o desenvolvimento sustentável como um processo de contínua mudança – ao invés de um estado de harmonia fixa – no qual a utilização dos recursos, a orientação da evolução tecnológica e a modificação das instituições estão de acordo com o potencial atual e futuro das necessidades humanas. Sua filosofia subjacente, a nosso entender, é a equidade e o interesse comum das sociedades e ecossistemas globalmente interdependentes. Sua estratégia prioritária é de revitalizar o crescimento como condição, necessária mas não suficiente, para a eliminação da pobreza absoluta; mudar a qualidade do crescimento sobre bases reais do capital ecológico que o sustenta; satisfazer as necessidades humanas essenciais; assegurar um nível sustentável da população; tecnologia e controle de riscos; conciliar economia e meio ambiente na tomada de decisões, e , finalmente, introduzir profundas mudanças nas relações econômicas internacionais e modificar os esquemas de cooperação mundial.








